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Brasilia, 25 de junho de 2025.

ExcelentIssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados,

Cumprimentando-o, submeto a Vossa Exceléncia, para deliberação das Casas do
Congresso Nacional, nos termos do art. 96, inciso II, da Constituição Federal, Projeto de Lei
e respectiva Justificação, que dispOe sobre as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da
União e fixa 0 valor de referência - VR do Adicional de Qualificação - AQ.

A proposta tern corno objetivo estabelecer urn modelo rnais justo e tecnicamente
adequado para a concessão do Adicional de Qualificacão — AQ aos servidores do Poder
Judiciário da União (PJU), corn a adocão de urn Valor de Referéncia (VR).

Esclareço que a proposição está ern conforrnidade corn o art. 169, § 1°, da
Constituição Federal, sendo condicionada a existéncia de autorizaçäo na Lei Orçamentária
Anual (LOA) e a disponibilidade orçarnentária de cada órgão do Poder Judiciário da União.

Destaco que 0 prOjeto é resultado do trabalho conjunto de todos os Tribunais
Superiores e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, que 0 subscrevern.

Os fundarnentos ejustificação constam da minuta ora apresentada, permanecendo
a Presidéncia do Tribunal a disposiçao para inforrnaçOes.

Atenciosarnente,

L ISROBERTOBARROSO
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça
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